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LEI Nº 1593, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020.

“CONCEDE A DENOMINAÇÃO DE HÉLCIO RESENDE FALEIROS À 
ESCOLA MUNICIPAL A SER CONSTRUIDA NA RUA TUBARÃO, NO 

BAIRRO BOA VISTA IV”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Hélcio Resende Faleiros, a Escola 
Municipal a ser construída na Rua Tubarão, no Bairro Boa Vista IV, nesta 
cidade de Monte Carmelo-MG.

Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, através de seu 
departamento competente, encarregada de fazer o emplacamento do 
nome da escola, regulamentada por esta lei.
                    
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 21 de fevereiro de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 1594, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 1.538.601,04 

(HUM MILHÃO, QUINHENTOS E TRINTA E OITO MIL, 
SEISCENTOS E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS) APURADO NO 

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO 2019, RELATIVO AOS 
RECURSOS ORIUNDOS DA CESSÃO ONEROSA DO BÔNUS DE 
ASSINATURA DO PRÉ-SAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via 
Decreto, crédito adicional de natureza especial, no orçamento do 
Município no valor de R$ 1.538.601,04 (hum milhão, quinhentos e trinta 
e oito mil, seiscentos e um reais e quatro centavos) visando à criação de 
nova dotação orçamentária, conforme segue abaixo:

Total Geral: R$ 1.538.601,04

Art. 2º São recursos destinados à abertura desse crédito adicional os 
provenientes do superávit financeiro, apurados em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, relativo aos recursos oriundos da 
cessão onerosa do Bônus de assinatura do Pré-Sal, observadas as 
respectivas destinações de recursos, conforme demonstrativo abaixo:

Art. 3º A abertura do Crédito Especial, utilizando recursos do Superávit 
Financeiro, autorizado por esta Lei, se dará através de Decreto do 
Poder Executivo.

Art. 4º Fica incluso no Programa 4035 – Investimento em Infraestrutura 
para o Desenvolvimento, no PPA do Município de Monte Carmelo para 
2018-2021, as ações orçamentárias (Projetos/Atividades) citadas no 
art. 1º desta Lei, conforme determina o art. 3º da Lei n.º 1414, de 13 de 
dezembro de 2017.

Art. 5º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2020, Lei Municipal nº 1535, de 
19 de Junho de 2019, o seguinte Projeto/Atividade: Projeto/Atividade: 
3.017 – Realização de Obras de Infraestrutura Urbana e Rural.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 10 de março de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2257 DE 18 DE MARÇO DE 2020.

“Decreta pontos facultativos nas Repartições Públicas Municipais e 
Autarquias”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º Ficam considerados pontos facultativos nas Repartições 
Públicas Municipais e Autarquias os dias 09 e 20 de abril de 2020.

Art. 2.º Fica mantida a manutenção dos serviços considerados 
essenciais e imprescindíveis, a critério das autoridades competentes.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo, 18 de março de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal de Monte Carmelo

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 11/03/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de março de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.224, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar FRANCIELEN REGINA DE ASSIZ, matrícula 441194, 
para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo 
período de 11/03/2020 a 31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 11/03/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de março de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.225, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar GABRIEL LINO, matrícula 441196, para o cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 13/03/2020 a 
31/12/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 13/03/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de março de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.226, DE 16 DE MARÇO DE 2020

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar IVO RODRIGO MOREIRA DOS SANTOS, matrícula 
440704, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS URBANOS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 02/03/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de março de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. Extrato 
Quarto Termo Aditivo Ao Contrato Nº 08/2017, Modalidade: 
Dispensa nº 03/2017, Processo nº 17/2017. Contratante: Município 
de Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Contratado:  
Maria Amélia Pedrosa Santos. Objeto: Refere-se à Dispensa para a 
Locação de Imóveis para atender a diversos setores e secretarias do 
Município de Monte Carmelo, conforme artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o 
reajuste de acordo com o índice do IGP-M (7,3179%). Com reajuste o 
valor mensal passa a ser R$ 2.704,41. Data: 02/03/2020. Paulo 
Rodrigues Rocha – Secretário Municipal da Fazenda. 
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PORTARIA Nº 10.222, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

“Faz exoneração que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido ALESSANDRO ZUBIOLO, matrícula 440575, 
ocupante do cargo de COORDENADOR(A) – DAD 03, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem em 13/03/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de março de 2020.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 10.223, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar DENISE SEVERINA DE JESUS, matrícula 441195, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o 
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações 
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, pelo período de 11/03/2020 a 18/12/2020.
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